
                    

JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL

Segundo descrição do artigo 96, da Lei 14.133/21, in verbis:

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em <tulos da dívida pública emi?dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

            II - seguro-garantia;

           III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

            operar

            no País pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan?a ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação
e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garan?a pelo contratado quando optar
pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

               Deste modo, conforme se observa do ar?go acima descrito, a garan?a contratual somente será exigida
quando a complexidade do valor da contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração
em razão do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

O objeto da presente dispensa de licitação é contratação de empresa especializada no serviço de desinse?zação e
desra?zação e desta feita, pode-se concluir pela inexistência de riscos consideráveis à Administração que importem na
exigência de uma garantia contratual. 

Ademais, por se tratar de compra direta, sem obrigações estruturadas por parte da contratada, exceto aquelas já
garantidas pelo código do consumidor, não havendo obrigatoriedade de contratação.

Destarte, considerando o objeto para contratação de empresa especializada no serviço de desinse?zação e desra?zação,
bem como, a modalidade de realização da dispensa da licitação, não há necessidade de exigência de garan?a contratual,
no caso dos autos. 
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